
 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024  

EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 001/2024  

FLAVIO FERMINO EUFLAZINO, Prefeito do Município da Estância Climática de 
Campos Novos Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
em observação ao artigo 37, IX da Constituição Federativa de 1988, TORNA 
PÚBLICO o presente edital de abertura de inscrições do Processo Seletivo para 
a contratação temporária e eventual substituição da função de Professor de 
Educação Básica I – PEB II, Professor de Educação Especial - PEB II, 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor de Educação 
Básica – PEB II – Educação Física, Professor de Educação Básica – PEB II 
– Inglês e Professor de Educação Básica – PEB II - Informática  com regime 
jurídico ESTATUTÁRIO. O Processo Seletivo será regido pelas instruções 
especiais constantes no presente edital, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal vigente e pertinente. 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo nº 01/2024 
serão de responsabilidade da empresa ALPHA CONCURSOS - IMARA 
CRISTINA BARROS DA SILVA ME, empresa inscrita no CNPJ nº 
22.538.299/0001-75 e CNAE nº 74.90-1-99, e o acompanhamento e a 
fiscalização serão efetuados pela Comissão para Acompanhar a realização de 
Concursos e Seleções Públicas da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Campos Novos Paulista, nomeada conforme Portaria nº 36/2024, de 13 de 
maio de 2024. 
1.2 As provas serão aplicadas no Município de Campos Novos Paulista/SP, 
em local a ser definido em edital próprio após a finalização das inscrições. 
1.3 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de 
vagas dos Cargos Públicos constantes na Tabela 1 desta seção, com vagas 
existentes ou que vieram a ser criadas dentro do prazo de sua validade. 
1.4 As funções Públicas, o total das vagas, o vencimento (R$), os requisitos 
exigidos e a jornada semanal de trabalho (horas) são os estabelecidos na tabela 
que segue: 

  Tabela 1: 
     

EMPREGO 
PÚBLICO 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

HORA/AULA 
PRÉ REQUISITOS PARA 

CONTRATAÇÃO 
Professor 
Educação 
Básica – PEB 
I 

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Formação em Nível 
Superior, Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou 
Licenciatura Plena para 
professores da Educação 
Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, 
Curso Normal Superior 



 
com formação em 
Educação. 

Professor 
Educação 
Especial – 
PEB II  

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Formação em Nível 
Superior, Licenciatura 
Plena em Pedagogia 
com pôs graduação em 
educação especial, com 
carga horaria mínima de 
600 Horas ou graduação 
em educação especial. 

Professor 
Educação 
Básica – PEB 
II - Artes 

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Curso superior completo 
de licenciatura plena em 
educação artística/ artes 
visuais. 

Professor 
Educação 
Básica – PEB 
II - Inglês 

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Curso superior completo 
com Licenciatura Plena 
em Letras com 
habilitação em Inglês. 

Professor 
Educação 
Básica – PEB 
II – Educação 
Física 

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Licenciatura Plena na 
área de Educação Física 
e registro no CREF. 

Professor 
Educação 
Básica – PEB 
II - Informática 

Cadastro 
reserva 

30 horas R$3.435,42 Curso superior completo 
de licenciatura plena em 
pedagogia, com 
especialização em 
informática ou com curso 
superior em informática 
ou tecnologia da 
informação. 

   *CR – Cadastro Reserva. 

1.5 As atribuições dos empregos públicos estão especificadas no ANEXO III. 
1.6 O candidato nomeado prestará serviços junto à Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Campos Novos Paulista, dentro das normas estabelecidas 
pela Lei Municipal nº 522/2011.  
1.7 O valor da taxa de inscrição será de R$ 65,00 (Sessenta e cinco reais), 
com vencimento do boleto bancário para o dia 03 de junho de 2024.  

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ no período de 22 de maio de 2024 até o dia 
02 de junho de 2024, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 
forma: 
a) Acessar o site https://portal.alphaselecoes.com.br/, clicar no ícone 
“CLIQUE AQUI” e com isso será redirecionado para o acesso às inscrições. 
Após isso, deverá clicar em “ÁREA DO CANDIDATO” e realizar o seu cadastro. 
Caso já possua cadastro, deverá realizar o login para inscrição. Uma vez 
acessado na Área do Candidato, deverá clicar em Processo Seletivo 



 
Simplificado nº 01/2024 da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP.  
b) Em seguida, selecionar o EMPREGO PÚBLICO pretendido e clicar em 
“INSCRIÇÃO”. Logo depois, clicar em “continuar”.  
c) Preencher atentamente todos os campos corretamente (eventuais erros 
são de inteira responsabilidade do candidato) e clicar em “FINALIZAR 
INSCRIÇÃO”.  
d) Na sequência, IMPRIMIR o Boleto Bancário para pagamento e promover 
o pagamento equivalente ao valor da inscrição do Processo Seletivo, em 
qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não 
serão aceitas transferências bancárias, depósito em conta e pagamento por 
agendamento fora do prazo estabelecido no Edital. A inscrição paga por meio de 
cheque somente será considerada quitada após a respectiva compensação. O 
candidato que não efetivar o pagamento do valor da inscrição até a data de 
vencimento do boleto bancário terá sua inscrição automaticamente indeferida. O 
pagamento após a data de vencimento, se aceito pela Instituição Financeira, 
implica o cancelamento da inscrição e a não restituição do valor pago.  
e) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá 
certificar-se de que preencheu todos os requisitos exigidos para a participação 
no Processo Seletivo, pois uma vez paga a taxa, esta, só será restituída em caso 
de revogação ou cancelamento do certame, pela própria Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA - SP 
1.2 O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da taxa de inscrição estabelecida no edital terá o pedido de 
inscrição invalidado. 
1.3 As PESSOAS COM DEFICIÊNCIA inscritas no Processo Seletivo 
deverão apresentar, através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/, até o último dia do prazo das inscrições, 
por meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID 
– Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, em 
arquivo no formato digital (*.pdf), bem como formular pedido de condição 
especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou 
pagamento. 
1.4 A não solicitação de prova especial pelo candidato comprovadamente 
portador de deficiência eximirá a empresa organizadora de qualquer providência. 
1.5 Não serão considerados válidos os Laudos Médicos apresentados, por 
qualquer outra forma, fora do dia e horário estabelecidos, devendo ser 
exclusivamente apresentados por meio digital, na “ÁREA DO CANDIDATO”, 
sendo julgada indeferida a inscrição na condição de pessoa com deficiência o 
não atendimento ao previsto nesse Edital. 
2.6  . Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile, 
desde que demonstrem sua condição nos termos do item 2.1.13, e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braile. Referidos candidatos 
deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 



 
oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas na ÁREA DO CANDIDATO, 
por ocasião da sua inscrição, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
2.7   O Candidato se responsabiliza inteiramente pela veracidade do(s) Laudo(s) 
Médico(s) apresentados, tanto no âmbito criminal, cível e administrativo. 
2.8 Com a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, seguindo o 
CRONOGRAMA previsto no ANEXO II, será publicado o ENSALAMENTO onde 
os candidatos deverão conferir se suas inscrições foram efetivadas. Em caso de 
indeferimento da inscrição, o candidato deverá questionar o motivo por meio de 
Recurso, dentro do prazo previsto no CRONOGRAMA, na “ÁREA DO 
CANDIDATO”, nos termos estabelecidos no item 12 do presente Edital. 
2.9    A ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME não 
se responsabiliza por falhas de acesso do candidato durante sua inscrição, via 
internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
desconhecimento de informática dos candidatos, falhas de comunicação com a 
rede, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O 
descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da inscrição. 
2.10 A ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME 
não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento da ficha de inscrição 
prevista no site, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato, 
inclusive no dever de efetuar eventuais correções dos dados informados. 

III - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1. São requisitos necessários para o candidato, devidamente aprovado e 
classificado no Processo Seletivo HOMOLOGADO: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do artigo 12, da 
Constituição Federal. 
b) Ter até a data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa 
Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo 
masculino, estar quite com o Serviço Militar.  
c) Estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 
d) Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar 
que preenche todos os requisitos exigidos para o Função pública, constantes do 
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.  
e) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do 
serviço público", mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental; não ter sido condenado por crime contra o patrimônio público ou 
administração pública, bem como não registrar antecedentes criminais. 
f) Não estar em exercício de Função pública, função ou emprego público, 
de acordo com o previsto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição 
Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20. 
g) Não estar aposentado em decorrência de Função pública, função ou 
emprego público, de acordo com o previsto nos incisos XVI, XVII e parágrafo 10 
do artigo 37, da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais 
n° 19 e 20 
h) Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou 
contratação, deverá apresentar, por meio de cópia simples e com a 
apresentação do original, além dos documentos constantes no presente Edital 



 
relacionados a Função Pública disputada, os seguintes documentos: Título 
Eleitoral e comprovante de votação na última eleição, ou procedido à justificação 
na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal, uma foto 3x4, declaração de não ocupar Função pública e 
remunerado, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, sob pena de 
perda do direito à vaga e à nomeação. 

 
3.2. Após a apresentação dos documentos previstos no item 3.1. e os títulos 
eventualmente relacionados a Função Pública, o candidato aprovado passará 
por uma avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para 
o exercício das atribuições do emprego público. 
3.3. O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a 
manifestação por escrito de desistência implicará na exclusão definitiva do 
candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
3.4. Os remanescentes formarão listagem onde poderão ser reaproveitados 
em caráter temporário, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, à 
medida que a vaga for disponibilizada na ocorrência de demissão, licenças 
saúde etc. 

IV- DA CANDIDATA LACTANTE 

4.1. Às candidatas que tiver necessidade de amamentar crianças de até seis 
meses de idade durante a realização das provas, além de solicitar o Atendimento 
Especial para tal fim no formulário de inscrição, deverá apresentar através da 
“ÁREA DO CANDIDATO” durante o período de inscrição a cópia digitalizada 
simples da certidão de nascimento da criança conforme orientações no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ na “ÁREA DO CANDIDATO”  
4.2. A candidata deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
4.3. As crianças poderão ser amamentadas por até 30 (trinta) minutos a cada 
período de 2 (duas) horas. 
4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 

candidata.  
4.5. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
4.6. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
Atenção: O acompanhante não poderá ficar circulando pelas dependências 
do prédio durante a aplicação da prova. Caso não venha a respeitar as 
regras aqui estabelecidas poderá ser retirado do ambiente juntamente com 
a criança. 

V - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA (S) PROVA(S) 

5.1. Os candidatos com Necessidades Especiais temporárias ou permanentes 
para realização das provas poderão requerê-las, através do site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ na “ÁREA DO CANDIDATO” durante o 
período de inscrição, informando as condições especiais de que necessita, 
como por exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil 
acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc.), 



 
transcritor ou outras condições as quais deverão estar claramente descritas 
no processo de inscrição. 
5.2. A solicitação da condição especial para prestar a(s) prova(s) deverá vir 
acompanhada de Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término do período designado para as inscrições, no qual conste a 
Classificação Internacional de Doença – CID, da doença que acomete o 
candidato, bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo 
candidato. 
5.3. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições 
estabelecidas neste Capítulo, implicará a perda do direito de atendimento à 
condição especial. 
5.4. O candidato que não fizer a solicitação de condição especial durante o 
período de inscrição bem como conforme o estabelecido nos itens 5.1. e 5.2. 
deste edital, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
5.5. As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação 
da (s) prova(s) serão publicadas no site da ALPHA CONCURSOS 
(https://portal.alphaselecoes.com.br/), devendo o candidato acompanhar as 
publicações. 
5.6. Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para 
prestação da(s) prova(s) caberá recurso, devidamente justificado e comprovado, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a data da publicação. 
5.7. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento do pedido de 
condição especial para realização da(s) prova(s) será divulgado oficialmente no 
site da ALPHA CONCURSOS (https://portal.alphaselecoes.com.br/).  
5.8. Qualquer solicitação, após o período de inscrição, o candidato deverá 
entrar em contato com a ALPHA CONCURSOS 
(https://portal.alphaselecoes.com.br/) - através do Atendimento ao Candidato por 
meio do canal de Contato no site da ALPHA CONCURSOS ou através do e-mail 
– alphaassessoriaeconcursos@gmail.com  nos dias úteis, das 8 às 18 horas, 
para cientificar-se dos detalhes para o atendimento especial.  
5.9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise 
da razoabilidade e da viabilidade do pedido. 

VI - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – (PcD) 

6.1. A participação de candidatos com deficiência no presente Processo 
Seletivo observará as regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição 
Federal, no Decreto Federal n° 3.298/1999.   
6.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4º, incisos I a V, do Decreto Federal nº 
3.298/99 com as alterações dadas pelo Decreto n° 5.296 de 2 de dezembro de 
2.004. 
6.3. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste 
Processo Seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do emprego público a ser preenchido, à base de 
5% (cinco por cento) do cargo aberta para o qual concorre, sendo 
desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e arredondadas para maior 
as frações iguais ou superiores. 



 
6.4. Não havendo pessoa com deficiência aprovada, as vagas ficarão 
liberadas para os demais candidatos.  
6.5. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do 
Função pública pretendido são compatíveis com sua deficiência. 
6.6. O candidato que se declarar pessoa com deficiência concorrerá em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, 
avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas. 
6.7. Para concorrer às vagas para pessoas com deficiência, o candidato 
deverá, no ato da inscrição, declarar ser pessoa com deficiência, indicar que 
deseja concorrer às referidas vagas e especificar a(s) deficiência(s).  
6.8. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato deverá 
especificar, na inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, 
informando o CID, observando o disposto no artigo 4º e incisos do Decreto 
Federal nº 3.298/99, e, no período das inscrições, deverá no processo de 
inscrição: Escolher para qual Função deseja se inscrever e clicar na solicitação 
participar da Vaga especial para PcD (Pessoas com Deficiência). 

6.9. Anexar laudo médico original digitalizado em formato (*.pdf), 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da classificação Internacional de 
Doença – CID, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 
término do período designado para as inscrições. 

6.10. Solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento 
diferenciado para realização da(s) prova(s), especificando as condições 
técnicas e/ou prova especial que necessitará, conforme laudo médico 
encaminhado. 
6.11. O candidato deficiente visual: deverá solicitar durante a inscrição, a 
necessidade ou não de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura 
de sua prova, inclusive de tempo adicional para sua realização. 
a) Aos deficientes visuais: 
Ao deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 
solicitadas dentro do prazo de inscrição, e suas respostas deverão ser transcritas 
em braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade 
(fiscal transcritor). 
b) O referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação das 
provas, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 
c) Aos candidatos com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas. 
Essas poderão ser confeccionadas no tamanho de fonte 24. 
6.12. O candidato com deficiência auditiva: deverá indicar, em sua inscrição, 
se necessitará de: 
a) Intérprete da LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais; 
b) Autorização para utilização de aparelho auricular. 

6.13. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar essa utilização no 
parecer de médico especialista, bem como informado durante a inscrição. 

6.14. O candidato com deficiência física deverá indicar, em sua inscrição, se 
necessitará de: 



 
a) Mobiliário adaptado; 

b) Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

6.15. Os documentos digitalizados anexados na área do candidato conforme 
descrito na alínea “b” do item. 6.8 devem estar legíveis e que permitam o acesso 
dos avaliadores. 

6.16. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou 
proveniente de arquivo corrompido. 

6.17. Não serão considerados os documentos enviados pelos correios, por e-
mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital. 

6.18. O candidato que, dentro do período das inscrições, deixar de declarar ser 
deficiente ou aquele que se declarar, mas não atender aos dispositivos 
mencionados no item 6.8, deste Capítulo, não será considerado pessoa com 
deficiência, para fins deste Certame, não terá prova especial preparada e/ou a 
condição específica para realização da (s) prova(s). 

6.19. Pessoa com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto 
neste Capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual 
for o motivo alegado. 

6.20. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise 
da razoabilidade e da viabilidade do pedido. 

6.21. A divulgação da relação de solicitações de inscrições deferidas e 
indeferidas para a concorrência neste Certame como pessoa com deficiência 
será publicada no site da ALPHA CONCURSOS - 
https://portal.alphaselecoes.com.br devendo o candidato acompanhar a referida 
publicação. 

6.22. Os candidatos que tiverem indeferimento em sua inscrição como pessoa 
com deficiência e/ou indeferimento de condição especial para a realização da(s) 
prova(s), poderão interpor recurso no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 
publicação.  

6.23. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado, no item 
anterior, será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.  

6.24. A análise de recurso contra o indeferimento de inscrição na condição de 
pessoa com deficiência e/ou da condição especial para a realização das provas 
terá data prevista para sua divulgação publicada no site da ALPHA 
CONCURSOS - https://portal.alphaselecoes.com.br. Após esta data fica proibida 
qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial.  

6.25. O candidato que tenha tido deferida sua inscrição como pessoa com 
deficiência, se classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá 
seu nome constante da Lista de Classificação Especial.  



 
6.26. O candidato que tenha tido deferida sua inscrição como pessoa com 
deficiência se aprovado neste Processo Seletivo, quando convocado, deverá 
(munido de documento de identidade original) submeter-se à avaliação a ser 
realizada pelos médicos indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, com a 
finalidade de verificar se a deficiência declarada se enquadra na previsão do 
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, observadas as 
seguintes disposições. 

6.27. O candidato que tenha tido deferida sua inscrição como pessoa com 
deficiência deverá comparecer à perícia médica, se for o caso, munido de:  

a) Original de um documento de identificação;  

b) Laudo médico (original ou cópia autenticada) circunstanciado que ateste 
a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID);  

c) Demais documentos e exames que comprovem a (s) sua (s) deficiência(s) 
e/ou outros documentos estabelecidos no edital de convocação para a 
realização da perícia médica.  

6.28. Os candidatos serão convocados para realização da perícia médica, 
quando for o caso, por meio de Edital, publicado no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - 
SP - https://www.camposnovospaulista.sp.gov.br. 

6.29. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato na perícia médica.  

6.30. Os respectivos resultados da perícia médica, serão publicados no site da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA – SP - https://www.camposnovospaulista.sp.gov.br, havendo parecer 
médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente.  

6.31. Será eliminado da lista de pessoas com deficiência (lista especial) o 
candidato, cuja deficiência assinalada na Inscrição não se fizer constatada na 
forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, ou aquele que não comparecer na perícia médica, devendo o mesmo 
permanecer apenas na lista de classificação geral.  

6.32. Não ocorrendo inscrição neste Processo Seletivo ou classificação de 
candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Definitiva Geral.  

6.33. Os candidatos constantes da lista especial (candidatos com deficiência) 
serão convocados pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, quando da convocação, para exame 



 
médico admissional, com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as 
atribuições do cargo e a deficiência declarada, sendo sua posse indeferida, caso 
o candidato apresente deficiência considerada incompatível com as atribuições 
do cargo.  

6.34. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste 
Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a 
deficientes.  

6.35. Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser 
apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo, 
bem como para a aposentadoria por invalidez. 

II. DAS PROVAS E DOS PRINCIPIOS 
7.1. O Processo Seletivo seguirá as seguintes fases: 
 

FUNÇÃO PÚBLICA FASE I FASE II 

Professor Educação Básica – PEB I 
Prova Objetiva Prova de Títulos 

Professor Educação Especial – PEB II  
Prova Objetiva Prova de Títulos 

Professor Educação Básica – PEB II - Artes 
Prova Objetiva Prova de Títulos 

Professor Educação Básica – PEB II - Inglês 
Prova Objetiva Prova de Títulos 

Professor Educação Básica – PEB II – 
Educação Física Prova Objetiva Prova de Títulos 

Professor Educação Básica – PEB II - 
Informática Prova Objetiva Prova de Títulos 

 
7.2. A Prova Objetiva será aplicada de acordo com a distribuição dos 
candidatos em 1(um) turno conforme a seguir: 
 

PROVA DIA – 23/06/2024 

MANHÃ 
INÍCIO DAS PROVAS: 09h 

Professor Educação Básica – PEB I 

PROVA DIA – 23/06/2024 

TARDE 
INÍCIO DAS PROVAS: 13h 

Professor Educação Especial – PEB II  



 
Professor Educação Básica – PEB II - Artes 

Professor Educação Básica – PEB II - Inglês 

Professor Educação Básica – PEB II – Educação Física 

Professor Educação Básica – PEB II - Informática 

7.3. Os locais de realização das provas objetivas serão confirmados por meio 
de Edital próprio de convocação, e será afixado no local de costume da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA - SP https://www.camposnovospaulista.sp.gov.br e no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
7.4. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 
localizadas na cidade, com fundamento no item 1.2, a ALPHA CONCURSOS - 
IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME e a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP poderão alterar 
horários das provas, locais ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais 
de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 
publicações oficiais e por meio do site da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP e da empresa 
organizadora. Eventual adiamento ou qualquer alteração com relação a data da 
prova não confere ao Candidato a restituição da taxa paga. 
7.5. A Prova Objetiva conterá 25 (vinte) questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas (A, B, C, D), para cada uma delas, tendo para cada 
questão uma única alternativa correta, valendo 4,00 (quatro) pontos cada 
questão, totalizando 100 pontos, em atenção ao CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(ANEXO III). 
7.6. A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o 
preenchimento da Folha de Respostas, com início e término a ser oportunamente 
divulgado por ocasião da publicação do Edital de Convocação para as Provas, 
segundo o CRONOGRAMA previsto no ANEXO I. 
7.7. O Local da aplicação da Prova será igualmente divulgado no Edital de 
Convocação, sendo que os PORTÕES serão FECHADOS com 15 (quinze) 
minutos de antecedência do início da prova objetiva, e o candidato que 
comparecer após esse horário será automaticamente DESCLASSIFICADO do 
Processo Seletivo. 
7.8. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência 
mínima sugerida de 1 (uma) hora, munido de caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis preto e borracha, Protocolo de Inscrição e UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS COM FOTO NO ORIGINAL:  
a) Cédula de Identidade RG;  
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
d) Certificado Militar;  
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97;  
f) Passaporte.  

 



 
7.9. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do 
Processo Seletivo: qualquer espécie de consultas bibliográficas, comunicação 
com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, 
smartphones, tablets, mp3 player, notebook, palmtop, BIP, walkman, gravador 
ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de 
óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 
7.10. No caso de o aparelho eletrônico do candidato (telefone celular/ tablet / 
outros), mesmo que esteja acondicionado no invólucro de objetos, venha a emitir 
qualquer som durante a aplicação do Processo Seletivo, o(a) candidato(a) será 
desclassificado do Processo Seletivo. 
7.11. Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (que deve ser 
desligado), serão guardados em sacos plásticos fornecidos pela empresa 
ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME, lacrados 
e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá se sentar. Pertences que 
não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão 
sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade 
do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer 
dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 
7.12. Após adentrar na sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato 
não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de 
Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo Seletivo.  
7.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, 
somente após 1 (uma) hora do horário previsto para o início da aplicação, 
devendo entregar ao Aplicador de Sala a respectiva folha de respostas.  
7.14. O candidato deverá transcrever na FOLHA DE RESPOSTAS suas 
respostas por questão, na ordem de 01 à 25, marcando de acordo com as 
instruções contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo: 

 
7.15. O candidato deve preencher a FOLHA DE RESPOSTAS com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada. Em hipótese alguma haverá 
substituição do cartão por erro do candidato.  
7.16. O preenchimento da FOLHA DE RESPOSTAS é de inteira 
responsabilidade do candidato, devendo ser realizado de acordo com as 
instruções especificadas anteriormente, sendo que os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, tais como dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada, campo de marcação não preenchido ou preenchido parcialmente, 
acarretarão a perda da pontuação da questão pelo candidato. 
7.17. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo e aos Fiscais 
designados pela empresa ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS 
DA SILVA ME, o direito de excluir da sala e eliminar do restante da prova, o 



 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 

7.18. Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer 
na sala, a fim de assinar a ata da sala, e o lacre do envelope das folhas de 
respostas e das provas objetivas juntamente com o aplicador da sala e 
Coordenador, sendo liberados quando todos (as) tiverem concluído. 

7.19. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de 
todos os Atos, Editais e Comunicados referentes a este Processo Seletivo, os 
quais serão afixados também nos quadros de aviso da PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, 
no site oficial https://www.camposnovospaulista.gov.br, bem como no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br, devendo, ainda, manter atualizado seu e-
mail, endereço, telefone e dados pessoais. 

VIII. DAS MATÉRIAS E CONTEÚDOS 
 
8.1.  As matérias e conteúdos constantes das provas objetivas a que se 
submeterão os candidatos são as constantes no ANEXO III do presente Edital. 

IV. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

9.1. O Processo Seletivo constará das seguintes avaliações: 
 
- Para a Função Pública de: Professor de Educação Básica I – PEB I, 
Professor de Educação Especial - PEB II, Professor de Educação Básica II 
– PEB II – Artes, Professor de Educação Básica – PEB II – Educação Física, 
Professor de Educação Básica – PEB II – Inglês e Professor de Educação 
Básica – PEB II - Informática. 
  
a) Prova Objetiva de 25 (vinte) questões com valorização de 100 (cem) 

pontos, conforme as informações constantes do quadro a seguir:  
 

DISCIPLINA QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO 

10 4,00 40,00 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 4,00 20,00 

MATEMÁTICA 05 4,00 20,00 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 4,00 20,00 

TOTAL 25 - 100,00 

 
 
 



 
 

V - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DE 
TÍTULOS 

10.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos e terá caráter Classificatório.  
10.2. A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

Total de acertos na prova x 4,00 = nota da prova objetiva. 

A nota final será a nota da prova objetiva + a nota da prova de títulos, para as 
funções de nível superior.  

V. DA PROVA DE TÍTULOS  
 
11.1 O PROCESSO SELETIVO será de provas com avaliação e valoração de 
TÍTULOS para os cargos públicos de Nível Superior. 
 

Título 
Valor 

Unitário 
Quantidade 
de Títulos 

Comprovante 

STRICTU SENSU - Título de 
doutor na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos 

05 

 
 

01 

Diploma devidamente registrado ou ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

03 

 
 

01 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de mestrado, 
ou declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido pela instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado de 
Pós-graduação – duração 
mínima de 360 horas, na área 
em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

02 

 
01 

Certificado de Pós-Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

Certificado de Aprovação em 
Concursos Públicos e/ou 
Processos Seletivos. 

0,50 
(por 

título) 

 
 
 
 

04 

Serão pontuados como títulos 
Certificado/Declaração de Aprovação em 
Processos Seletivos e Concursos Públicos 
emitidos por Bancas Examinadoras e 
Organizadoras de Concursos e Processos 
Seletivos, e Declarações ou certidões de 
Instituições Públicas, NÃO SENDO 
ACEITOS como TÍTULOS - publicações 
como editais de classificação, edital de 



 
convocação, edital de homologação e 
listagens de classificação.  

 
11.2 - A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo 
o candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
11.3 - Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme 
previsto neste item. 
11.4 - Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso.  
11.5 - Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
11.6 - O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se 
o documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 
da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
11.7 - Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
11.8 - Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, 
local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
11.9 - Análise dos títulos será feita pela ALPHA CONCURSOS. 
11.10 - Serão pontuados como TÍTULOS, Certificado/Declaração em papel 
timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a 
respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  
A soma total dos TÍTULOS não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.  
11.11 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes 
aos TÍTULOS, para a Classificação Preliminar e Classificação Final.   
11.12 - Os candidatos deverão apresentar através da área do candidato no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ até o último dia das inscrições, por meio 
de CÓPIA DIGITALIZADA DE EVENTUAIS TÍTULOS, enviados em arquivos no 
formato digital em arquivo único (*.PDF). Não serão considerados os TÍTULOS 
apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário acima 
determinados e estes deverão ser apresentados e entregues no campo 
específico na área do candidato no site https://portal.alphaselecoes.com.br/. 
11.13 -  Não haverá segunda chamada para a entrega dos TÍTULOS, qualquer 
que seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentar no dia e 
horário determinado.    
11.14 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando 
exigidas como pré-requisito.   
11.15  Se a qualquer tempo restar comprovada a falsidade ou incorreção em 
quaisquer dos documentos apresentados para fins de pontuação na Avaliação 
de Títulos, o candidato será eliminado do certame.   
11.16  Somente serão contados os pontos de títulos para os candidatos 
aprovados na prova objetiva.   
11.17 – Os títulos devem ser anexados em campo específico de cada 
modalidade no formato PDF, quando a modalidade permitir mais de 01 anexos, 



 
deverá ser anexado individualmente, títulos em mais de 01 campo (link) não será 
computado. 
 

XII – DO DESEMPATE 
12.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de 
pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste 
concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003).  
b) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos (quando 
houver);   
c) Obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa (quando houver);  
d) Obtiver maior pontuação em Matemática (quando houver);  
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade 
(exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, 
ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento. 
12.2 A Classificação Final do Processo Seletivo será publicada por meio de 
duas listagens, a saber: 
a)  A Classificação Geral, contendo a classificação de todos os candidatos 
habilitados, inclusive, os inscritos como pessoa com deficiência (PcD), em ordem 
de classificação, respeitando ao cargo para os quais se inscreveram; 
b)  Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos 
candidatos habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de 
classificação, respeitando ao cargo para os quais se inscreveram. 

XIII DOS RECURSOS 

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
https://portal.alphaselecoes.com.br/  e ir até a “Área do Candidato” – 
“Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e 
enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.   
13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo 
recursal de cada fase, conforme o próximo item. 
13.3 Caberá recurso à ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS 
DA SILVA ME, em caso de indeferimento das inscrições, em face do gabarito 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou do teor das 
questões e da divulgação do resultado preliminar.    
13.4 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO 
I:  
a) Do Edital de Homologação das Inscrições;  
b) Do Edital de Gabarito Preliminar;  
c) Do Edital de Classificação Preliminar. 
13.5 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, 
via fax ou via telefônica. A interposição deverá ser feita diretamente no site, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, Função pública para o 
qual se inscreveu e as razões recursais. 
 



 
13.6 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo 
o caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à ALPHA 
CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME decidir sobre a 
anulação de questões julgadas irregulares. 
13.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 
alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas 
para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
13.8 Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, 
com argumentação lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no 
caso de recurso contra questões. 
13.9 Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Banca 
Examinadora da ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA 
SILVA ME, em função de erro material, poderá haver alteração da pontuação e 
ou classificação inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior 
ou, ainda, a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para a prova objetiva. 
13.10 Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso 
e/ou pedido de reconsideração. 
13.11 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que 
se referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos 
interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.  
13.12 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
13.13 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais 
fases deste certame. 
13.14 A competência para conhecer e julgar os recursos administrativos 
interpostos é da ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS DA 
SILVA ME, constituindo-se em última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

XIX DA PUBLICIDADE 

14.1. Todos os atos referentes ao Processo Seletivo até o seu término, serão 
publicados no site https://portal.alphaselecoes.com.br/, no site oficial da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA - SP, https://www.camposnovospaulista.sp.gov.br , e também 
disponíveis na área do candidato no site https://portal.alphaselecoes.com.br/ e 
no átrio da Prefeitura Municipal. 

XV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A inscrição neste Processo Seletivo implica na aceitação por parte do 
candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, 
estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
15.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 



 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e 
penal. 
15.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS 
NOVOS PAULISTA - SP reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem 
como o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a 
correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes. 
15.4. Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão 
ser revistados por detectores de metais na entrada e na saída. A revista pode, 
ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais 
de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova 
objetiva. 
15.5. Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão 
ser aplicadas a qualquer momento pela organização do Processo Seletivo, sem 
prévia comunicação. 
15.6. O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá 
solicitar à Coordenação no dia da realização da prova objetiva. 
15.7. Prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a 
homologação da Classificação Final, o direito de ação contra quaisquer atos 
relativos a este PROCESSO SELETIVO. 
15.8. Serão armazenados pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, em formato 
físico e em local apropriado, todos os formulários de inscrição, folhas de 
respostas, folhas de frequência, cadernos de respostas e as demais planilhas de 
todos os candidatos, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no 
Processo Seletivo, após esse período serão incinerados. Serão armazenados 
por 1 (ano) ano subsequente, todos os arquivos em versão digital. 
15.9. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço eletrônico, bem 
como seu endereço domiciliar para correspondência, junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - 
SP, após a Classificação Final e Homologação dos Resultados. 
15.10. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou declaração falsa 
de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora o candidato tenha 
obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os 
atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
15.11. Com as ressalvas do Edital, os prazos deste correm continuamente, 
inclusive sábados, domingos e feriados, do cômputo do termo inicial até o termo 
final, sendo preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos 
e/ou de documentos após as datas estabelecidas. 
15.12. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em 
todas as etapas do concurso, são de uso exclusivo da ALPHA CONCURSOS - 
IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME, sendo terminantemente vedada a 
sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 



 
15.13. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de informações (tais como nome, rg, data de 
nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações 
poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos 
de busca. 
15.14. O Processo Seletivo terá a validade de 1 (um) ano, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, 
a critério da Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
CLIMATICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP. 
15.15. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação 
em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA - SP e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
15.16. Os EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS Consistiram na avaliação das 
condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 
inerentes ao Função pública, postulada pelo candidato, consistente em:  
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;  
b) Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o 
convocado APTO ao exercício de suas funções, poderá iniciar suas atividades. 
15.17. Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de 
salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 
remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
15.18. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com 
qualquer dos sócios da ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA BARROS 
DA SILVA ME a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será 
eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 
15.19. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS 
NOVOS PAULISTA - SP e a ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA 
BARROS DA SILVA ME não são responsáveis e nem assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos 
candidatos, despesas afins, quando da realização das etapas deste certame, 
nem se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, pertences ou 
objetos, ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 
15.20. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS 
NOVOS PAULISTA - SP e a ALPHA CONCURSOS - IMARA CRISTINA 
BARROS DA SILVA ME não se responsabilizam e expressamente não 
autorizam quaisquer cursos, “cursinhos”, textos, apostilas e outros materiais 
impressos ou digitais a matérias deste Processo Seletivo ou ainda por qualquer 
informação em seu nome, ou em face deste certame. 
15.21. Toda e qualquer comprovação de tempestividade dos recursos e 
documentações será feita através da ÁREA DO CANDIDATO no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/, atestando exclusivamente a entrega, sendo 



 
desconsiderados requerimentos ou recursos intempestivos ou interpostos em 
desacordo com este Edital. 
15.22. Após a homologação dos resultados, a ALPHA CONCURSOS - IMARA 
CRISTINA BARROS DA SILVA ME fica eximida e quitada de toda e qualquer 
responsabilização ou vinculação ao candidato, sendo os demais atos de 
admissão, convocação e outros, todos do emprego público exclusivo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA - SP. 
15.23. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham 
sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos em comum 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMATICA DE CAMPOS 
NOVOS PAULISTA - SP e a empresa ALPHA CONCURSOS - IMARA 
CRISTINA BARROS DA SILVA ME. 
15.24. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data 
do presente Edital. 
15.25. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de 
Fiscalização do PROCESSO SELETIVO.   
15.26. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este PROCESSO 
SELETIVO, divulgados nos endereços eletrônicos: 
https://portal.alphaselecoes.com.br e 
https://www.camposnovospaulista.sp.gov.br  

 

CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

FLÁVIO FERMINO EUFLAUZINO 

Prefeito Municipal, da Estância Climática de Campos Novos Paulista – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO PROCESSO 

SELETIVO) 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital Normativo e Resumido. 21/05/2024 

Período das inscrições  Das 00:01h do dia 

22/05/2024 até 23:59h 

do dia 02/06/2024 

Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição - 

Boleto Bancário 

03/06/2024 até 23:59h 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições 05/06/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca do 

indeferimento de inscrições (Geral + PcD) 

Das 00:01h do dia 

07/06/2024 até 23:59h 

do dia 08/06/2024 

Divulgação do deferimento definitivo e Homologação 

das inscrições (Geral + PcD) 
08/06/2024 

Divulgação dos locais e Convocação para realização da 

prova (Cartão de Confirmação de Inscrição) 
08/06/2024 

Realização das Provas Objetivas  23/06/2024 

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas 

Objetivas 
24/06/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca da 

divulgação preliminar dos gabaritos das Provas 

Objetivas 

Das 00:01h do dia 

25/06/2024 até 23:59h 

do dia 26/06/2024 

Divulgação da análise dos recursos e dos gabaritos 

definitivos das provas objetivas 
28/06/2024 

Divulgação da classificação preliminar das Provas 

Objetivas e de Títulos. 
28/06/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca da 

divulgação da classificação preliminar das Provas 

Objetivas e de Títulos. 

Das 00:01h do dia 

29/06/2024 até 23:59h 

do dia 30/06/2024 

Decisão dos recursos interpostos acerca da 

divulgação do resultado preliminar das Provas 

Objetivas e de Títulos. 

02/07/2024 

Homologação do Resultado Final   03/07/2024. 

 

OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os 

interessados deverão acompanhar o andamento do Processo Seletivo pelo 

site https://portal.alphaselecoes.com.br/. 



 
ANEXO II - DAS ATRIBUIÇÕES 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I E EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

PEB II 

 

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação 

do processo ensino-aprendizagem e a o seu desenvolvimento profissional.  

Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção 

de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de Ensino.  

Participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do 

exercício da cidadania, elaborar plano de trabalho que contemple as 

especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, atendidas as 

novas diretrizes da Educação.  

Planejar e executar trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 

recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades. 

Fornecer orientações e prestar atendimento aos responsáveis pelos alunos bem 

como à comunidade. Desenvolver o currículo, mediante adaptações, e, quando 

necessário, atividades da vida autônoma e social. Perceber as necessidades 

educacionais especiais dos alunos e valorizar a educação inclusiva. Adaptar a 

ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento, de modo adequado às 

necessidades especiais de aprendizagem.  

Avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de 

necessidades educacionais especiais.  

Atuar em equipe, inclusive com professores especializados em Educação 

especial. Reger classes e ministrar aulas atribuídas a ocupantes de cargos com 

afastamentos estabelecidos pela legislação vigente, em caráter de substituição.  

Reger classes e ministrar aulas, nas diferentes modalidades de Ensino, 

provenientes de empregos vagos que ainda não tenham sido ocupados por 

profissionais concursados. Executar outras atribuições afins. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Conteúdo a ser desenvolvido pela ALPHA CONCURSOS.  

 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: 

Português: 

LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no 

texto: a coerência; b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. 

O ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, indireto e livre; 

intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; 

f. Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. 

Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos 

coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros 

textuais (jornais, revistas, fotografias, esculturas, músicas, charges, entre 

outras). CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da 

capacidade de leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação 

pronominal; b. Regência e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, 

pontuação e uso do sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: 

Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; 

Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos 

básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 

Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; 

Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras 

especiais; Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; 

Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; 

Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e 

Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; Estudo dos 

Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos 

Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da 

Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; Concordância 

Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da 

Oração; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da 

ênclise; funções e emprego do "que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 

CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; 

Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras 

de palavras ou tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou 

sintaxe, Vícios de linguagem.  



 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

Matemática: 

Exercícios de raciocínio lógico, proposições simples e compostas, operações 

com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade. 

Resolução de situações-problema. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 

comum, equações do primeiro grau – (com uma e duas incógnitas), equações 

do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, Juros 

simples e composto. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

Conhecimentos Gerais: 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais 

como política, economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, 

esporte, religião, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 

responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, 

globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, 

do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Campos 

Novos Paulista - SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites 

geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. Constituição 

Federal, Constituição do Estado de São Paulo. Lei Orgânica do Município de 

Campos Novos Paulista. 

Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Básica – PEB I. 

Relação Estado e Sociedade Civil. Indivíduo e Sociedade. Família na sociedade 

brasileira atual. Cultura, Identidades culturais. Questões étnicas, racismo. 

Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e 

participação social. Trabalho e desemprego na Sociedade de Classes. 

Democracia e participação política; Direitos civis, políticos e sociais. Direitos de 

cidadania no Brasil na atualidade. Constituição Federal de 1988. Plano de 

Defesa de Direitos Humanos. Estatuto da Criança e do Adolescente, e a sua 

importância para a garantia de direitos. Demais conhecimentos compatíveis com 

as atribuições do cargo. Principais aspectos do comportamento organizacional 

(conflitos, poder, liderança, comunicação, motivação, técnicas de negociação). 

Processos e propriedades estruturais dos grupos numa organização formal. 

Gerenciamento de Projetos Práticas de Liderança e Gestão de Equipes. 

Métodos e Técnicas de Trabalho com Famílias Pedagogia da Infância, 



 
Pedagogia e andragogia. Fundamento da Estrutura das organizações. 

Elementos da prática pedagógica. Planejamento, acompanhamento, avaliação 

de treinamentos e demais processos educacionais. Direito à saúde: configuração 

constitucional. Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: 

configuração constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(9.394/96). Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 

Convivência Familiar e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à 

Violência contra Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e 

erradicação ao Trabalho Infantil. Política Nacional para Inclusão Social da 

População em Situação de Rua. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto 

nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Básica – PEB II – 
Artes. 

Relação Estado e Sociedade Civil. Indivíduo e Sociedade. Família na sociedade 

brasileira atual. Cultura, Identidades culturais. Questões étnicas, racismo. 

Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e 

participação social. Trabalho e desemprego na Sociedade de Classes. 

Democracia e participação política; Direitos civis, políticos e sociais. Direitos de 

cidadania no Brasil na atualidade. Constituição Federal de 1988. Plano de 

Defesa de Direitos Humanos. Assistência social como direito. Enfrentamento da 

pobreza. Direitos das crianças e adolescentes. Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e a sua importância para a garantia de direitos. Erradicação do 

trabalho infantil. Políticas públicas de proteção social e a rede sócio assistencial 

de proteção social. Atendimento a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 

cargo. Teoria e História da Arte. Movimentos artísticos. A arte no Brasil. 

Fundamentos da linguagem visual. Composição, cor, equilíbrio, espaço, estética, 

expressão, forma, luz, percepção, simetria, textura, volume. Gestalt. Arte e 

cultura. Afro-brasileira. Manifestações culturais brasileiras e de outros povos. O 

ensino da arte na perspectiva da BNCC. A arte na educação: fundamentos, 

relevância social e cultural, métodos, criação, ensino e aprendizagem. O trabalho 

com diferentes materiais. Escultura, pintura e gravura. O lúdico e a arte. O 

desenvolvimento do pensamento estético. Fruição e reflexão. Linguagens de 

expressão através da arte: dança, teatro, música e artes visuais. 

Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração 
constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra 



 
Crianças e Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao 
Trabalho Infantil. Política Nacional para Inclusão Social da População em 
Situação de Rua. Lei nº 11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto nº 
3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Básica – PEB II – 
Educação Física. 

Relação Estado e Sociedade Civil. Indivíduo e Sociedade. Família na sociedade 

brasileira atual. Cultura, Identidades culturais. Questões étnicas, racismo. 

Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e 

participação social. Trabalho e desemprego na Sociedade de Classes. 

Democracia e participação política; Direitos civis, políticos e sociais. Direitos de 

cidadania no Brasil na atualidade. Constituição Federal de 1988. Plano de 

Defesa de Direitos Humanos. Assistência social como direito. Enfrentamento da 

pobreza. Direitos das crianças e adolescentes. Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e a sua importância para a garantia de direitos. Erradicação do 

trabalho infantil. Políticas públicas de proteção social e a rede sócio assistencial 

de proteção social. Atendimento a indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do 

cargo. Benefícios da prática de esportes. Contextualização sociocultural da 

prática desportiva. Lazer. O corpo e o lúdico. Políticas Públicas (lazer e esporte). 

Atividades de recreação e lazer. Metodologia do treinamento desportivo. 

Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões 

esportivas. Segurança Esportiva. Treinamento desportivo. Primeiros socorros. 

Condicionamento físico, legislação, metodologia, organização e pedagogia. 

Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: 

atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. 

Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros 

de urgência. Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal durante o 

exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termo regulação e relação 

entre atividade física e doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação, 

ginástica e dança. Atividade gímnica e atividade lúdica. Jogos e técnicas de jogos 

infantis organizados. Desenvolvimento infantil. Práticas desportivas, 

modalidades e regramentos. 

Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração 

constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 

Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. 



 
Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 

11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Básica – PEB II – 
Inglês. 

Objetivos gerais do Ensino Fundamental. Diretrizes curriculares para o Ensino 

Fundamental. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e 

compromisso social do educador Inclusão da diversidade nos diferentes 

componentes curriculares. Inter-relações do currículo formal com o currículo em 

ação e o currículo oculto. Planejamento, organização e estratégias de ensino 

aprendizagem. Práticas de linguagem oral e escrita: diferentes processos de 

alfabetização e letramento; uso de gêneros e suportes textuais. Compreensão 

de textos verbais e não verbais sobre assuntos variados. Tipologia Textual. 

Características/elementos discursivos da língua inglesa: Gêneros e estrutura 

textuais, coesão e coerência. Conhecimento das estruturas do discurso da 

sintaxe, da morfologia e da semântica de Língua Inglesa. Emprego de palavras 

variáveis e invariáveis. O uso dos verbos: Regular and irregular; Verb tenses; 

The simple tenses; The continuous tenses; The perfect tenses; Auxiliares; 

Modals; Imperative; Active and Passive Voices; Articles: Definite and Indefinite; 

Nouns: Formation of Plural: Regular and irregular. The Possessive (Genitive) 

Case. Adjectives, Adverbs, Pronouns, Preposition, Conjunctions. Metodologias e 

abordagens do ensino da Língua Inglesa. Lei Orgânica do Município de Campos 

Novos Paulista - SP. 

Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração 

constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 

Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. 

Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 

11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

 

 



 
Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Básica – PEB II – 
Informática. 

Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do 

Windows XP. Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). 

Textos Microsoft Word (2007) e Planilha Eletrônica Excel (2007). Recursos 

Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). Configuração de 

Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 

6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração 

constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 

Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. 

Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 

11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

 

Conhecimentos Específicos – Professor de Educação Especial – PEB 
II. 

A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a 

permanência e aprendizagens efetivas, significativas e relevantes. Fundamentos 

da Educação Especial. A Política educacional e a Educação Especial. Inclusão: 

Construindo uma sociedade para todos. A educação escolar - aprendizagens e 

ensino. Alfabetização. Educação Psicomotora. Aquisições da Linguagem Oral e 

Escrita. Currículo nas salas de aula inclusivas. Aprendizagem nas escolas 

inclusivas. Acessibilidade. Recursos e Adaptações. A ludicidade no processo de 

ensino e aprendizagem para os com necessidades educacionais especiais. O 

trabalho com as diferentes necessidades educacionais especiais. Avaliação; 

Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O desenvolvimento das 

potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade 

emocional; O desenvolvimento das possibilidades de comunicação; A redução 

das limitações provocadas pela deficiência; O apoio na inserção familiar, escolar 

e social de crianças e jovens deficientes; O desenvolvimento da independência 

a todos os níveis em que se possa processar; Repensando a deficiência à luz de 

novos pressupostos; O contexto psicológico; O Clima sócio-afetivo. Sugestão 

Bibliográfica: ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e 

permanência de todos os alunos na escola: necessidades educacionais 

especiais dos alunos - construindo a escola inclusiva. 2. ed. Brasília: Ministério 



 
da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2005. ARANHA. M. S. F. Projeto 

escola viva: garantindo o acesso e permanência de todos os alunos na escola: 

necessidades educacionais especiais dos alunos - adaptações curriculares de 

grande porte. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Especial, 2000. ARANHA. M. S. F. Projeto escola viva: garantindo o acesso e 

permanência de todos os alunos na escola: necessidades educacionais 

especiais dos alunos - adaptações curriculares de pequeno porte. Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2000 BRASIL. 

Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: desenvolvendo 

competências para o atendimento às necessidades educacionais especiais de 

alunos com altas habilidades/ superdotação. Brasília: MEC, Secretaria de 

Educação especial, 2003. BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes 

educacionais sobre estimulação precoce: o portador de necessidades 

educativas especiais. Brasília: MEC, SEESP, 1995. BRASIL. Ministério da 

Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil: estratégias e 

orientações para a educação de crianças com necessidades educacionais 

especiais. Brasília: MEC, 2000. DELPRETTO, Bárbara Martins de Lima. A 

educação especial na perspectiva da inclusão escolar: altas 

habilidades/superdotação. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). ROPOLI, Edilene 

Aparecida. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: a escola 

comum inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Escolar). BELISÁRIO FiLHO, José 

Ferreira. A educação especial na perspectiva da inclusão escolar: transtornos 

globais do desenvolvimento. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Escolar). BRASIL. Ministério da 

Educação. Saberes e práticas da inclusão: avaliação para identificação das 

necessidades educacionais especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação 

especial, 2006. BRASIL. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: 

estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais 

especiais. Brasília: MEC, Secretaria de Educação especial, 2003. GOMES, 

Adriana Leite Lima Verde. A educação especial na perspectiva da inclusão 

escolar: o atendimento educacional especializado para alunos com deficiência 

intelectual. Brasília: Ministério da Educação, 2010. (Coleção A Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Escolar). - Ministério da Educação. O 

Atendimento Educacional Especializado para Alunos com Deficiência Intelectual. 

(Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias 

=7104-fasciculo-2- pdf&category_slug=novembro-2010-pdf&Itemid=30192 - 

Ministério da Educação. O Atendimento Educacional Especializado para Alunos 

com Deficiência Visual. (Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf) - Ministério da 

Educação. O Atendimento Educacional Especializado. Pessoa com Surdez. 

(Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf) - A 

inclusão escolar de alunos com necessidades educacionais especiais: 



 
Deficiência Física. (Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/deffisica.pdf) - Programa De 

Capacitação De Recursos Humanos Do Ensino Fundamental: Deficiência 

Múltipla. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/def_multipla_1.pdf - Orientação e 

Mobilidade - Conhecimentos básicos para a inclusão da pessoa com deficiência 

visual. (Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/ori_mobi.pdf). 

- Ideias para ensinar português para alunos surdos. (Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/port_surdos.pdf). - PERRENOUD, P. 

Construir as competências desde a escola. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 

1999. - LIMA, Elvira Souza. Neurociência e Aprendizagem - Editora: INTERALIA. 

Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira 

Fernandes, Luiz Carlos de Freitas]; organização do documento Jeanete 

Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. – Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.44 p.: il.- 

Publicação do MEC - VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-

aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 

2005. Parte 2: - Constituição Federal/88 – art. 205, 206 e 208. - ECA - Estatuto 

da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069 de 1990. - Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional nº 9394/96. - Lei Federal nº 7853/89 - Dispõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - 

Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providências. - Lei Federal nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade. - Lei Federal nº 

12.764/2012 – Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista; e altera § 3º do art.98 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990. - Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência/ONU, 2006. - Resolução CNE/CEB nº 02/2001 – Institui Diretrizes 

Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. - Resolução 

CNE/CEB nº 04/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional 

na Educação Básica, modalidade Educação Especial. - Decreto Federal nº 

3298/99 – Regulamenta a Lei nº 7853 de 24/10/89 e dispõe sobre a Política 

Nacional para a integração da Pessoa Portadora de deficiência, consolida 

normas de proteção e dá outras providências. - Decreto Federal nº 7611/2011 – 

Dispõe sobre a Educação Especial, o atendimento educacional especializado e 

dá outras providências. - Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 

da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado 

pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria 

n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da 

Educação Especial, 2007. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf 

http://peei.mec.gov.br/arquivos/politica_nacional_educacao_especial.pdf - 

ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – 

Publicação do MEC 



 
Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Direito à educação: configuração 

constitucional. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96). 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 

e Comunitária. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 

Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e erradicação ao Trabalho Infantil. 

Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de Rua. Lei nº 

11.240/2006 (Maria da Penha). Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

 

CONTEÚDO PARA TODOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – NÍVEL 

SUPERIOR: 

Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; 

Psicologia da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político 

Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho 

Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; 

Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 

Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula 

e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 

Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: 

causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão 

Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 

Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da 

Educação: história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de 

Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; 

Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; 

Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 

Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; 

Recuperação; Relação entre professor e aluno; 

Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 

meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor 

coordenador e do diretor. 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 

apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 

candidatos. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a 
dimensão (socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando 



 
de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – 
Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo 
Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais 
inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 
2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto 
político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). CARVALHO, José Sérgio 
Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a 
disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de 
Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na 
escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – 
São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, 
Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora. CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, 
Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; 
OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias 
psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.DAVID, 
Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 
49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: 
Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando 
(Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A 
qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. 
Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz 
de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a 
UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 
1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto 
Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia 
Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). 
Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, 
Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.FLORENTINO, 
Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três 
artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do 
nosso tempo). GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um 
estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri 



 
Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard 
Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: 
Ática, 2011. (Educação). HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise 
Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os 
projetos de trabalho. – Editora Artmed. HOFFMANN, Jussara. Avaliação 
mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. 
- Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio 
Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. – 
Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem professor. – São 
Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e 
organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da 
docência: necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o 
real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José 
Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do 
conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 
2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: 
LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1. LIBÂNEO, José Carlos. 
Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem 

significativa: com música, teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando 

as múltiplas inteligências. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José 

Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação educacional: 

desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano 

Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São 

Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. 

Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
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